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INDICO à Mesa, depois de ouvida o Plenário, respaldando-me no artigo 198

da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 – Regimento Interno desta Casa, a ,im de que

seja enviado ao Excelentıśsimo Senhor Governador, Sr. Fábio Mitidieri, no sentido de que possa

envidar esforços com o escopo de adotar as providências necessárias para	 Pavimentação

Asfáltica 	da	estrada	que	interliga	o	Povoado	Touro	à	sede	do	município	da	Barra	dos

Coqueiros/SE.

O	TEXTO	A	SER	ENVIADO	DEVERÁ	SER	O	SEGUINTE

A pavimentação asfáltica é de suma importância para a população, gerando qualidade de vida

e  oportunizando  melhor  trafegabilidade  de  veı́culos  e  pedestres.  Vivendo  em  áreas  não-

pavimentadas, a população, vem sofrendo com o perı́odo chuvoso, com o acúmulo de água e

lama nas vias, di,icultando o ir e vir dos cidadãos, dani,icando veı́culos e motocicletas que

diariamente transitam por essas, podendo ocasionar graves acidentes e danos ao patrimônio

do cidadão. 

A presente propositura visa atender a uma demanda histórica dos moradores do Povoado

Touro e adjacências, que di,iculta o tráfego de veı́culos, o escoamento da produção agrı́cola e o

acesso da população a serviços básicos de saúde e educação.

Considerando que a Barra dos Coqueiros é um dos municıṕios que mais cresce em Sergipe, 

investimentos em mobilidade urbana são fundamentais para sustentar esse desenvolvimento. 

A pavimentação asfáltica deste trecho proporcionará, redução de acidentes causados por 

buracos e poeira, desenvolvimento Econômico, com a facilitação do transporte logı́stico e 

comercial na região norte do litoral, melhorando consideravelmente a qualidade de Vida e o 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310034003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310034003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



fim dos transtornos causados pela lama em perı́odos chuvosos e pela poeira em perı́odos de 

seca.

Diante da relevância desta obra para a infraestrutura do estado e para o bem-estar dos 

cidadãos da Barra dos Coqueiros, contamos com o apoio do Governo do Estado para a 

viabilização deste pleito.

Nesse sentido, Tal propositura justi,ica-se com a ação da realização de pavimentação asfáltica,

da estrada que interliga o Povoado Touro à sede do municı́pio da Barra dos Coqueiros/SE. 

A 	 ASSEMBLEIA 	 LEGISLATIVA 	 DO 	 ESTADO 	 DE 	 SERGIPE, 	aprovou

INDICAÇÃO	nº                         2026,	de	autoria	do	Deputado	ADAILTON	MARTINS,	observando-se

o	artigo	198	da	Resolução	nº	33	de	14	de	dezembro	de	2005	–	Regimento	Interno	desta	Casa,	a

&im 	 de 	 que 	 seja 	 Enviado 	 ao 	 Excelentíssimo 	 Senhor 	 Governador, 	 Excelentíssimo 	 Senhor

Governador,	 Sr. 	Fábio	Mitidieri, 	no	 sentido 	de 	que	possa 	envidar 	esforços	com	o	escopo	de

adotar	as	providências	necessárias	para	Pavimentação	Asfáltica	da	estrada	que	interliga	o

Povoado	Touro	à	sede	do	município	da	Barra	dos	Coqueiros/SE.

JUSTIFICATIVA	EM	PLENÁRIO

Sala das Sessões, em 11 de Fevereiro de 2026.

Deputado	ADAILTON	MARTINS
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